


Ministério do Meio Ambiente

Conselho Nacional do Meio Ambiente-CONAMA
PROPOSTA DE MOÇÃO

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE -CONAMA, no uso das competências que lhe são conferidas pela Lei n° 6.938, de 31 de agosto de 1981, regulamentada pelo Decreto n° 99.274, de 6 de junho de 1990, e tendo em vista o disposto em seu Regimento Interno, anexo à Portaria n° 326, de 15 de dezembro de 1994, e Considerando que o Conama, órgão consultivo e deliberativo, tem por finalidade assessorar, estudar e propor diretrizes de políticas governamentais para o meio ambiente e os recursos naturais e deliberar, no âmbito de sua competência, sobre normas e padrões compatíveis com o meio ambiente ecologicamente equilibrado e essencial à sadia qualidade de vida; 

Considerando que o legislador ao vislumbrar a ideal composição do plenário do Conama, órgão ambiental de tão grande importância, buscou contemplar na sua estrutura, de forma equânime, uma legitima representação das instituições governamentais e organismos da sociedade civil que direta ou indiretamente estão relacionados com o uso sustentável, preservação e defesa dos recursos naturais;

Considerando que o Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia constitui a instância superior de regulamentação, fiscalização e normatização do exercício profissional das referidas áreas, além da Geologia, Geografia, Meteorologia e Técnicos de Nível Médio das referidas modalidades, congregando atualmente aproximadamente 850 mil profissionais em todo o País, registrados nos 27 (vinte e sete) Conselhos Regionais localizados nas diferentes Unidades da Federação, interagindo em conjunto com 29 (vinte e nove) Entidades Nacionais da área tecnológica; 

Considerando a necessidade bem como a legitimidade de se fazer representar no plenário do Conama, uma expressiva entidade de classe que congregue os profissionais que direta ou indiretamente relacionam-se diariamente com as questões ambientais quando do exercício de suas profissões, resolve:

Solicitar que gestões sejam feitas junto ao Poder Executivo no sentido de contemplar a inclusão de um representante do CONFEA na sua composição.

Alceu Fernandes Molina Junior

Conselheiro do MAPA no CONAMA

PAGE  
175

_965117684

